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FUNCIONÁRIO 

LEI COM.PLE.M.ENTAR Nº 108/2004 

SÚMULA:- Inclui Avenidas situadas no Conjunto 
Residencial Floresta no Eixo de Comércio e Serviços, 
na forma que especifica: 

A r~ l\lf · · · · '"' ,4 • ~ ,4 • . ,._ ._,amara 4 ... urucipaí cte Saran ... 1, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, .AP A.."ilECIDO FARIAS 
SP AD A, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art, 1 º - Ficam incluídas no Eixo de Comércio e 
Serviços ECS-1, do anexo I, da Lei Complementar nº 03/92, as Avenidas Gralha Azul, 
das Andorinhas, Beija Flor, João de Barre e Rouxinol, situadas no Conjunto 
Residencial Floresta, em toda extensão. 

publicação. 
Art, 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art, 3° - Revogadas as disposições em contrário . 

., de setembro de 2004. 


